
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 089/2022 – GAB 

 

EXTINGUIR pelo término do prazo contratual, todos 

os contratos celebrados sob o regime da lei municipal de 

contratação por tempo determinado pelo munícipio de 

Magalhães de Almeida/MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

                     Art. 1º - Ficam extintos pelo término do prazo contratual, todos os 

contratos celebrados pelo município de Magalhães de Almeida sob o regime da 
Lei Municipal de Contratação por Tempo Determinado para atender 
necessidade temporária excepcional interesse público (art.10, I, da Lei N.º 
546/2022), na forma do art. 37, IX da Constituição Federal, no âmbito deste 
Gabinete. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se, em Magalhães de Almeida/MA, 30 de 

dezembro de 2022. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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